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DECRETO Nº 4225, DE 26 DE JUNHO DE 2013.  

 
Altera o Inciso II do Art. 1º do Decreto nº. 4193/2013 – membros do Conselho 

Municipal de Saúde. 

  

SÉRGIO DE MELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAIRA, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS DECRETA : 

 
Art. 1º O Inciso II do Art. 1º do Decreto nº 4193/13, passa ter a seguinte 

redação: 

 

Art. 1º ...  

  
                II – Representantes da Esfera Municipal 

 

                      Titular: Wilker Gléria de Oliveira  

                      Suplente: Juliana Cristina Costa Rodrigues de Souza 

 

                      Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                      Prefeitura do Município de Guaíra, 26 de junho de 2013. 

 

 

 

 Sérgio de Mello 

Prefeito Municipal 

 

Publicado e registrado na Secretaria Geral da Prefeitura do Município de 

Guaíra, na data supra. 

 

 

                                                                                Wellington Luiz de Campos  

                  Diretor de Secretaria                                                                          
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